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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA

AGOSTO DE 2015

Processo de Pagamento No. 281

Data: 20/08/2015

Credor: ESCRITEC-TERRA DO SOL CONSULTORIA CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA LTDA

Valor Bruto 7.000,00 (sete mil reais)

Valor Retido

~ Valor Líquido

0,00 (zero reais)

7.000,00 (sete mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL
4.001 - MANUTENÇAo DOS SERViÇOS DA CAMARA MUNICIPAL
3.3.9.0.35.00 - Serviços de Consultoria
O - RECURS~~6PRIOS

Conta Descrição Doc. Valor R$
49113-6 Brasil 49113-6 631345 7.000,00

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 ....ag.: lts oe O,j



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA
CNPJ: 16.234.54410001-58

NOTA DE EMPENHO No. 25 I 2015

o

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO
Global lKl Estimativa D Especial D ExtraordinárioDOrdinárieD Orçamentário lKl

e Suplementar
UNIDADE ORÇAMENTARIA

Pregão Presencial No. 0212015

1 - Recursos Próprios
02/2015

DOR(A): ESCRITEC-TERRA DO SOL CONSULTORIA CONTÁBIL E
RÜX'DRôJôl'o'BÀmTA HOMEM DEL REY, 51-B-1° ANDAR
CENTRO
COARACI-BA

08.169.780/0001-00 I.M.:

1 - Legislativo

FUNÇÃO

PROGRAMA

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO No.
89.000,00

0,00
89.000,00

DcKnDDento Valor

EM:

PARAATENDER DESPESAS COM A DE SERViÇOS
CONTABIL, COM VISTAS A PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DEAPOIO, ACOMPANHAMENTO, ORGANIZAÇÃO, ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS,
RELATIVOSA AREA CONTABIL, ESCRITURAÇÃO E REGISTRO DE FATOSE PROCEDIMENTOS INERENTESA CONTABILIDADEPÚBLICA,
SUPORTE TÉCNICO NA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO,RELACIONADOSA MATÉRIAS DE ORDEM ORÇAMENTARIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL;APOIO AO CONTROLE INTERNO E ASSESSORIA; EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTODO SISTEMA SIGA (SISTEMA

NOTADE EMPENHO SUPRA ESTA
LIQUIDADAPODENDO EFETUAR
PAGAMENTO.

EM: Conta

EM:

EM:

Tesoureiro/1° Secretário

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltds. (71) 3503-5400



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA
CNPJ: 16.234.54410001-58

NOTA DE SUBEMPENHO - BAIXA
NOTA DE EMPENHO No. 25 I 2015

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO
OrdinárieD Estimativa D Especial D ExtraordinárioDGlobal I&J

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

Orçamentário I&J
e Suplementar

1 - Legislativo

FUNÇÃO

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

Pregão Presencial No. 0212015

1 - Recursos Próprios
02/2015

ICR:EDIJRl.Al: ESCRITEC-TERRADO SOL CONSULTORIACONTÁBILE
RÜX't)RoJólõ·BÀnsTA HOMEMDELREV,51-8-1°ANDAR
CENTRO
COARACI-BA
08.169.780/0001-00 I.M.:

DE SERViÇOS DE ASSESSORIA E
IACOMPAJ'lIHAMEI"TODO SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA (SIGA), DO Mt:S DE AGOST0I2015, CONFORME NF N" 000.227/2015.

DECLARO QUE A IMPORTANCA SUPRA
FOI DED 10 CRÉDITOPRÓPRIO

EM: 27/01

LIQUIDAÇÃO

RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

PRESTADO(S)

PROCESSO DE PAGAMENTO No. 281

DE EMPENHO SUPRA ESTÁ
IDADA PODENDO EFETUAR

't''''l3Annr: NTO.

EM : 20/0812015

7.000,00
0,00

7.000,00

EM : 20/0812015

Tesoureiro/1° Secretário

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA
CNPJ: 16.234.54410001-58

NOTA DE LIQUIDAÇÃO

Modalidade:

Licitaçao:
Contrato:

Convênio:

Despesa Pessoal: R$ 0,00

PregAo Presencial

0212015
0212015

No.:

EMPENHO N°: 25 /9 EXERClcIO: 2015 P.A.: TIPO: Global TIPO CRÉDITO: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇAo DA DESPESA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 01,01.01 - cAMARA MUNICIPAL

Funçlo: 1 - Legislativo

Sub-Funçao: 31 - Acao legislativa

Programa: 1 -legislativo
Proj. I Atlv.: 4.001 - MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA CAMARA MUNICIPAL Incorporaçlo

Elemento: 3.3.9.0.35.00 - Serviços de Consultorla

O - RECURSOS PROPRIOS

Subelemento: 339035.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Fonte: Vinculo: 1 - Recursos Próprios

~~~~~~
~~#..rjJ\ _ """_ ""_ ~''''..:;-~ "' .. ~ ..~~ ..... _. "~'., ~ __ ... ~ _:;-;.,~~-~ .... .~ ~~>_ _,. _._ "r -' • ~ • _ •• ~ - _. - - - - _ ..

(- .0;

CREDOR

Cidade: COARACI - BA
C.N.P.J.: 08.169.780/0001-00
Insc. Est.:
Agência: Banco:

ESCRITEC-TERRADO SOL CONSULTORIA r .......T .......

Endereço: RUA DR«'JOÃO BATISTA HOMEM DEL REV, 51-8-1°B.: CENTRO
C Bancária:

27/01/2015

~.-- ,'. -~ ....... '" - "

~1"Ml.Y;' .n'· " - . ,- -- _. -

Código Receita Valor

DECLARO QUE 0(5) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A NOTA DE EUI'ENHO\
NO LIVRO PROPRIO OU QUE 0(5) SERVlÇO(S) FOI(RAM) PRESTADO(S) ESTA LIQUIDADA PODENDO EFETUAR PAGAMENTO.

EM : 2010812015

~~~ L uidante

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400



Unidade:

Funçlo:

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA
CNPJ: 16.234.54410001-58

DE PAGAMENTO
EXERClcIO: 2015 P.A.: TIPO: Global TIPO CRÉDITO: Orçamentário e Suplementar

1 - legislativo

Incorporaçlo

Modalidade:

Llcltaçlo:

Contrato:

PregAo Presencial

0212015

0212015

Sub-Funçlo: 31 - Acao legislativa

1 -legislativoPrograma:
Convênio:

ProJ. I Atlv.: 4.001 - MANUTENÇAo DOS SERVIÇOS DA CAMARA
MUNICIPAL

339035.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Elemento:

Fonte: O - RECURSOS PRÓPRIOS

Subelemento:

3.3.9.0.35.00 - Servlçoa de Consultoria

CREDOR

Vinculo: 1 - Recursos Próprios

PROCESSO DE PAGAMENTO: 281

Nome:

~reço:
Bairro:

ESCRITEC-TERRADO SOL CONSULTORIA
RUA ORoJOÃO BATISTA HOMEM OEL REV, 51-8-1°
CENTRO

Cidade: COARACI - BA
C.N.P.J.: 08.169.780/0001-00
Insc. Est.:

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA
AUTORIZADA

EM : 2010812015

C~saaA
Tesoureiro/1° Secretário

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400



Câmar·e

TERMO DE CONTRATONº. 02/2015 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE ITABELA E A EMPRESA
fSCRITEC- TERRADO ~OL CONSULTORIA
CONTÁBILEADMNISTRATIVALTDAMEj

i: cLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULODAS PARTES,DO FUNDAMENTO E OBJETODO
CONTRATO.

•
1.1. DASPARTES
CONTRATANTE- A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ./MF n2 16.234.544/0001-58, com sede na Av. Manoel Ribeiro
Carneiro, W 327, Centro, Itabela-BA, 45.848-000, Itabela-BA neste ato representado por seu
presidente ANTONIO DA SILVAVELOSO,Brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade
RG nQ.02737042 90 - SSP/BA,CPF/MF nQ.254.073.923-72, residente e domiciliado na Rua
Antônio CarlosMagalhães, NQ533, Centro, Itabela-BA, doravante denominado CONTRATANTE,
€, do outro lado, a empresa ESCRITEC- TERRA'DO SOL CONSULTORIACONTÁBIL E
ADMNISTRATIVALTDAME, situada na'RuaDOJoão Batista Homem, Dei Rey,51-B, r Andar
Centro, Coaraci-BA, inscrita no CNPJsob n". 08.169.780/0001-00, neste ato representada pelo
seu sócio, Sr (a), EDSONMATHIASDEOLIVEIRAFERNANDES,Inscrito sob CPFnQ952.143.656-
87 denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente
Contrato, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Presencial n.!!
01/2015, pelo Presidente da .CârnaraMunicipal de Itabela; sujeitando-se os contratantes à Lei
Federal n.Q 8.666/93 (com suas modificações), Lei Federal n.Q 10.520/02 e às seguintes
clausulascontratuais abaixo descritas.

1.2. DO FUNDAMENTO
J

Este Contrato decorre dos fundamentos e justificativas legais constantes do Processo
Administrativo n°. 02/2015, que passaa fazer parte integrante deste Contrato independente
de transcrição, nos termos da Lei8.666/93 de 21/06/93 e suasalterações e Lei nQ10.520/02.

I

1.3. DOOBJETO
" .

É objeto do presente Contrato a prestacãode Serviçostécnicos especializadosde Consultoria e
Assessoria Contábil, com vistas à prestação de serviços de apoio, acompanhamento,
organização, elaboração de documentos relativos à área contábil, escrituração e registro de
fatos e procedimentos inerentes à Contabilidade Pública, suporte técnico na execução de
atividades do Poder Legislativo, relacionados a matérias de ordem orçamentária, financeira e
patrimonial; apoio ao Controle interno e assessoria,execução e acompanhamento do Sistema'
SIGA(SISTEMAINTEGRADODEGESTÃOEAUDITORIA)e execuçãoe elaboração do fechamento
do balanço anual, na forma do Edital Pregão Presencial n!! 01/2015 e seus anexos, limitando-
se às normas acima mencionadas.



Câmara Municipal de Itabela
iÇ:~~Jc~ ~;ÇL~J'}411!l44J0001..50 ~
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2. CLÁUSULASEGUNDA- DOVALOREDOPAGAMENTO
2.1. DOVALOR
Pela prestação de Serviços técnicos especializados de Consultoria e Assessoria Contábil,
efetivamente realizados e aceitos, a CONTRATANTEpagará à CONTRATADA,a importância
total de R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais), sendo o valor mensal de conforme planilha
abaixo

Planilha
Especificações dos Serviços

Parcelas Mensais Valor Unitário ValorTotal
Serviços técnicos Especializados de

~

Consultoria e AssessoriaContábil; 12 J R$5.000,.00 R$60.000,00

Acompanhamento e Assessoria ao
Sistema Integrado de Gestão e 12 R$2.000,00 RS24.000,00
Auditoria (SIGA); I

Execução e elaboração do 01 F{$ 5.000,00 RS5.000,00fechamento do BalançoAnual.
Total Geral R$ 89.000,00

2.2. DOPAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente após a apresentação da FaturajNota Fiscal
devidamente atestada. O valor contratado será pago em 13 parcelas conforme planilha do
item 2.1.

PARÁGRAFOÚNICO

O valor deste contrato equivalerá a 60%com a prestação dos serviços contratados, e 40% com
pagamento de materiais de consumo e outras despesasde manutenção.

3.' cLÁUSUlA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO
As despesasdecorrentes deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária

Unidade: 01.01.01 - Câmara Municipal
Atividade: 4001-Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal
Elemento de Despesa:3.3.9.0.35.00 - Serviços de Consultoria
Fonte: O

5. CLÁUSULAQUINTA - DASPENALIDADES
Semprejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, poderá a CONTRATANTEaplicar à
CONTRATADA,garantindo prévia defesa, asseguintes penalidades: _

4. cLÁUSULAQUARTA- DOPRAZO
O prazo de vigência deste instrumento será de 27 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de
2015, contados a partir da suaa assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.

Av. Manoel Carneiro, W' 32[ - Térreo - Csntro - CEP.: 45.f148-c;n -1;:;;-).;;;:):;I Bah'a
Fone: {73} 32íO-235G '!!{,:"'':f.camGra.ita~.Y·!!1.k~::.h:,"{.'rq.iJr



Câmara ~~~~~l~~sr:!L1~;I~~~a
I

Poder Legislativo
a) Advertência;
b) Multa no valor de 5%do valor do contrato;
c) Suspensãotemporária de até 05 (cinco) anos de participação em licitação e impedimento
de contratar com a CâmaraPública Estadual;'
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Câmara Municipal de Itabela
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
'a própria autoridade que aplicou a pe_nalidade,que será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Câmara Municipal de Itabela por prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sançãoaplicada com base no subitem anterior.

6. cLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃODO CONTRATO
Pelo não cumprimento das obrigações previstas no Processo citado, pela CONTRATADA,a
CONTRATANTEpoderá rescindir este Contrato, independente de qualquer interpelação Judicial
ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização.

6.1. O não cumprimento, o cumprimento Irregular ou lento a paralisação ou atraso
injustificado dos serviços; j

6.2. A Subcontratação total ou parcial, exceto se admite no Processo,obtida prévia autorização
escrita da CONTRATANTE;

6.3. O desatendimento das determinações regulares da a~torid?de designada para
acompanhar e fiscalizar a execução, assimcomo as de seussuperiores;

6.4. O cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento constatada pela Câmara
Municipal, na forma do § 1.º do art. 67 da Lei 8.666/93.

7. cLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO
7.1. Este instrumento poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, respeitadas as disposições
legais.

8.3. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões,até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

8. cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES
A CONTRATADAseobriga a:

8.1. A efetuar os serviçosobjeto do Edital Pregão Presencial nº 01/2015;

8.2: Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultánf~s"'-d~
execuçãodo objeto deste Termo serão de exclusiva responsabilidade da contratada;

8.4. A CONTRATADAassumirá integral responsabilidade pela boa execução do , assim como
pelo cumprimento dos elementos constantes do processo;

8.5. Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
. Contrato;

Av.Manoel Carneiro, N° 327·_'6r:.-;:0 - Centre - CEP.: 45.848-000 - !í0·.>;!~I Bahia
Fone: (73) 3270-23~G Vrí\'J\"J.~mara.itabe!a.bQ.io.(nl.:Jr



A CONTRATANTE se obriga a:

J

8.5.1.Efetuar o pagamento à CONTRATADAno valor, forma e prazosajustados:

8.5.2. O pagamento não seja efetuado até 30 (trinta) dias após a' apresentação da fatura, a
partir da da~afinal de seu adimplemento até o seu devido pagamento.

9. cLÁUSULAOITAVA - DO FORO
Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro de Itabela-BA,
renunciando a qualquer outro mais privilegiado que seja.

E, por es;arem,justos e acordados, assinam os representantes das partes contratantes o
presen~éinstrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença
oe 02 tluas) teste, unhasabaixo assinadas.

./
~,

ltab la-BA,27 de J neiro de 2015.

~MARA MUNJ~E ITABELA
Antônio da SilvaVeloso
Contratante

1&. ) - .
ESCRI~:t~SOL CONSULTORIAoCONTÁBILEADMINISTRATIVA LTDAME
Ed~6~líías de Oliveira Fernandes
Contratada

Av. Manoel Carneiro, N° 327 ~Térreo - Centro ~CEP.:45.848-000 - itabsla !Bahia
Fone: (73)3270a235G wvJ\'Ir.cam;;lra.itabela.bc<.io.~}r~.br



r------------------- __~~' ~-------------- __~-------------------- ~

O(s) serviço(s) Abaixo descrito(s

Total

ESCRITEC Nota Fiscal Prestação de Serviços
1a Via Cliente- 2' Via Fixa

TERRA DO SOL CONSULTORIA CONTABIL ADMINISTRAÇAO LTDA. ME
Rua Dr. João Batista Homem Dei Rey,51 ,Centro

CEP: 45.638-000 - Coaraci-BA
CNPJ: 08.169.780/0001-00 Insc. Mun.: 02.1742

Antonio S.Santos
Chefeio torde fiscalização

Oecrel. N" i1 ,}i/013

Série A 000227

Valido até 23/01/2016

Unitário

o imposto sobre serviços de qualquer natureza foi recolhido de acordo a legislação em vigor.

CARIGRÁFICA - Rua Duque de Caxias, nO160 Térreo - Centro - Coaraci-Ba Tel: (73) 3241-1984
CNPJ: 07.897.061/0001-42 Insc: Est.: 68.556.807-ME 02 tis. 50x2 de 00015l a 000250
Aut. Prefeitura Munici ai de Coaraci-BA N° OS/2014 - 1m : 01/2014 _valido até 23/01/2016
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A33G201030741345014
20/08/2015 11:47:05

Transferência entre contas diversas
Debitado

CAMARA
MUNICIPAL
DE ITABE

Nome

Agência
Conta corrente

4493-8
49113-6 CAMARA MUNICIPAL DE ITABE

Creditado
Agência
Conta corrente
Valor
Data

TERRA DO SOL CONSULTORIA
601-7
14772-9
7.000,00
Nesta data

Assinada por JAOO7466ANTONIO DA SILVA VELOSO
JAOO7469CELIO MARINHO DE SOUZA

Transação efetuada com sucesso.

20/08/201509:38:15
20/08/201511 :47:(

Transação efetuada com sucesso por: JA007469 CELlO MARINHO DE SOUZA.
./

httos://aapj.bb.com.br/ pj/home.bb?tokenSessao=7148acfe8567526e82b58ge08715a758

Página 1de 1

20108/2015
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Debitado

•
Transferência entre contas correntes A33H200921411641010

20108/2015 09:38: 15

CAMARA
MUNICIPAL
DEITABE

Nome

Agência
Conta corrente

Creditado

4493-8
49113-8 CAMARA MUNICIPAL DE ITASE

Agência
Conta corrente
Valor
Data

801-7
14772-9
7.000,00
Nesta data

TERRA DO SOL CONSULTORIA

Transação registrada como pendente por insuficiênciade assinaturas.

Pendência número: 36S631345.
Usuário: JA007488 ANTONIO DA SILVA VELOSO.

Av. Manoei
Centro -

https://aapj.bb.com.br/ pj/noticia.bb?tokenSessao=9f76eldgeb7deS5970dcOd8b47e815de&codMenus=6216,6566,6825&codNoticia=0
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